
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIAI%A
PALÁCIO RIO BRANCO

GABII’.ETE DO PREFEITO

Ofício n° 6OL’2025/GAPRE
Urugnaiana, 13 de agosto dc 262i

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Cã ara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Respostt

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumçrimentá-~.o cordialmente, em atenção ao cisposto ~c
mc so )CV Jo art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugua:ana, vimos pelc
presente. encaminhar a Comunicação Interna n° 859/2025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS). em resposta ao Oficio n’
116012025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Cou:c reaLiza
indicaçãc, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com ~

de elevada estima e consideração. permanecendo a disposição, para eve
informaçõ~ oue ainda se fizerem necessárias.

Atenciosaniente,

Carlos Alberto DelgadV’ e David,
Prefeito Municipal.

Ris XV de Novembro, 1882 Fones: (55~ 3412 6454 CEP r.500-532 Uruguaiana~R~
www.uitguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LRUGUAIANA

Secretaria Municipa do Meio Ambiente

COMUNICAÇÃO INTERNA

C1.n°. 859’2025 ‘PMU
Lruguaiara, 12i0812025.

Ao cumprimentá-lo cDrdialme,te, eri atençãD à Comunicacão Interna su~raataaa,
informamos que esta Secretar a já reaiiza atirslades em parceria com a Secretaria WLn2cpl ne
lnfraestutara Ubana e Rural envolvendo a utilização de mão de obra ue apenados para iiversas
cemandas, :a~s como:

Coletas ,eriódicas de pneus inservíve s

Reparos e manutenção no Abrig3 Mun c pai de Cães;

Serviços de organização e apoio braçal em atividades diversas.

Aiém disso, recentemente fci encam~*ada à Secretaria de Administração e Segurarra ÍSECAD)
urna solic:tacão por meio de Comunicação Interna, para a disponibilrzaçãc de mais dois
apenados, a fim de a-uarem vinculados à SEMAS, especialmente r.o Complexo do Abngo
Municipal ne Cães e ra Clínica Veterinria Mmi cipal, prestando apo o ias ativinades de lirroeza,
cuidados, nanejo de an mais e demais serviços de manutenção.

Sendo o q~e cumpria para o momento colocarno-nos à disposi;ãc
esclarecimentos

Arenciosamente,

Secretário diMeio Anbiente, Sustentabil dade
e Bem Estar Animal

DE: Seo-eraria de Me o Ambiente SustentaDilidade e Bem Estar An ma.

PARA: Secretaria Mjnicipal de Governo- SEGOV

Assunto: Resposta a CI ri0 1189/2C25/SESOV, relativo ao Ofício n° 1160/2O25iDLEG

Senhor Secretário

pra e~ entuais

rt

tn Jomingos José de aIir~ida, 2177 CEP: 97501-687 - Centro, Un~ua;sna/RS.
Fone (55) 391 I-3X7— e-maik~ rua



Ir1rdsI
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFICIO EXECUTIVO N~ -14~O /2025/D_EG

Uruguaiana, 5 de agcstc oe 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davi
Prefeitc
Nesta

Assunto: Indica provld~icIas.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-ios do presente para, em atenção à Indicação ri2 326 da \‘ereadora
Manoeia Couto, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência o aproveitamento oe mãe de
obra de apenados no Canil Municipal de Uruguaiana — mode o de boas práticas adotado em
outros municípios brasileiros.
2. A presente Indicação visa propor a celebração ce parceria entre o Município de
Uruguaiana e o s~stema prisional local, com o objetivo de fritegrar ~enados em regime
semiabertc,, aberto ou em liberdade condidonal às atividades do Canil Mwiidpai iCanilMu). A
proposta fundamenta-se na necessidade de promover políticas voltadas à reirtserçâc social,
bem como de ampliar a eficiência e a estrutura de cuidados com os animais aorigaoos pelo
Município.
3. A inserção de apenados em atividades laborais é respaldada pela Lei de Execução
Penal (_ei n~ 7.210/1984), que prevê, em seu artigo 126, a remição de pena por t-abalbo. Além
de ser um ~nstrturiento de ressocialização e dignidade, a oferta de :rabalto aos apenados
contribu para a redução da reincidência criminal, fortalece e senso de responsabilidade e
oferece formação prática e cidadã.
4. A atuação dos apenados no Canil Municipal também representa am ganho
aperacional para o Município, com redução de custos com pessoal melhoria no citoado dos
~ç ais, ampliação da capacidade de atendimento e manutenção do espaço pá co. Entre as
atividades a serem real zadas, destacam-se a limpeza das insta acões, alim&itação dos animais,
auxílio em tratamentos veterinários e socialização dos cães e gatos, sempre ccrn a devida
superv~são técnca e orientações de segurança.
5. Importante destacar que a proposta não é inédita diversos murtip os t,ra~Ieiros
já impiementaram programas semelhantes com excelentes resultados. Entre os ewmplos,
destacam-se:

Pelotas (RS): apenadcs do Presídio Regio~”al participaram de proiet9 de
construção de casmhas para ões errantes, promovendo remicão de pena e i’npacp-.4jDcial
positivo;

~ Bento Martins, n’ 2619, CEP: 97W1r52C — URUGUAIANA— R5—~et~p (55) ?4l2-5~77



PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIMIIA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
• Santa Cruz do Sul (RS~: firmou parceria. com a Susepe para construção ce

abrigos por apenados, bendlciando o Centro de Bem-Estar An mal e premovendo
ressocialização;

• Sobradinho (RS): apenados confeccionam casas para óes de rua, en ação
conjunta entre o presídio e entidades locais;

• V~ana (ES): en Iniciativa pioneira, o município implantot. um canil aentro do
compiexo penitenciário, onde detentos ~o capacitados para cuidar ce cães e gatos;

• Tremembé e Taubaté (SP): apenados atuam diretamente nc cjioado com
animais1 receberoo capacitação, remuneração e remição de pena.
6. Esses casos demonstram a eficácia de ações integradas enúe o poder ~úo co e o
sistema pnsioral na promoçâo da dignidade humana, da segirança social e do bem-estar
animai.
7. Dessa forma, s~kita-se que o Município analise a ~abilidace de m~lanta
projeto semelhante, por meic de convênio com a Superintenaê-icia dos Serviços Pe-ritenciários
(SLSE~E) ou órgão equivalente, estabeiecendo critérios claros de seleção, caaacitação dos
apena~os e acompanhamento técnico adequado. Essa~inicia~~ poderá transformar ealidades,
prcrnowendo incksão, cuidado e respon~iIWlade

Ate’iciosamente,

Ver.

lia Berna Mantos, n~ ~19. CER: 9’5O1-520 — URUGUAIANA — RS — Teefone: (~5) 3412-5977


